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Pelo presente instrumento, firmado nos termos da Lei n.º 11.788,de 25 de setembro de 2008, e do Convênio para concessão de estágios, assinado entre a [NOME_INSTITUIÇÃO DE ENSINO], inscrita no CNPJ sob o número [INSTITUIÇÃO_CNPJ], endereço [INSTITUIÇÃO DE ENSINO_ENDEREÇO], [INSTITUIÇÃO DE ENSINO_CIDADE] - [INSTITUIÇÃO DE ENSINO_UF] - [INSTITUIÇÃO DE ENSINO_CEP], responsável legalmente pelo Curso [CURSO_NOME] em nível [CURSO_NIVEL] com ato legal [CURSO_ATO LEGAL], neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Sr.____________________________, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. ____________ SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº _____________________, residente e domiciliado na cidade de __________________- ___, infra-assinado, doravante denominado simplesmente INSTITUIÇÃO DE ENSINO, e [CONCEDENTE_NOME], inscrita no CNPJ sob o número [CONCEDENTE_CNPJ], endereço [CONCEDENTE_END], neste momento representado por [CONCED_RESP], com sede em João Pessoa, situado na ______________________________, n.º _____, _______, João Pessoa - PB – CEP 58039-080, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, e a (o) Sr.(a) [ESTAGIÁRIO_NOME], brasileira, [ESTAGIÁRIO_ESTADO CIVIL],  RG ____________ SSP/PB, CPF n.________________, residente e domiciliado à ________________ _______________________, aluno(a) do curso de [CURSO_NOME], de nível [CURSO_NÍVEL], matriculado(a) sob o n.º ________________, da [INSTI_NOME], doravante denominado(a) ESTAGIÁRIO(A), com interveniência do representante da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, ajustam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ACEITAÇÃO DO(A) ESTAGIÁRIO(A)

A CONCEDENTE aceita, como ESTAGIÁRIO(A), o(a) ESTAGIÁRIO(A) acima qualificado(a), regularmente matriculado(a) e freqüentando efetivamente o curso de [CURSO_NOME] promovido pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO DO ESTÁGIO

O estágio tem como objetivo precípuo o entrosamento do(a) ESTAGIÁRIO(A) com a CONCEDENTE, possibilitando-lhe o desenvolvimento de atividades práticas relacionadas à área de formação, intercâmbio de experiências profissionais e acadêmicas e o aperfeiçoamento das relações humanas no trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CARGA HORÁRIA

A carga horária que o(a) ESTAGIÁRIO(A) deverá cumprir para o cumprimento do estágio será de ____ horas, conforme o plano do curso, respeitado o máximo de 30 (trinta) horas semanais, conforme Plano de Trabalho que passa a integrar este instrumento.


CLÁUSULA QUARTA – DA SUPERVISÃO

Nos termos do artigo 9º, III, da Lei 11.788/2008, o estágio terá como supervisor o Sr._____________________________, o qual se encarregará de orientar o(a) ESTAGIÁRIO(A) quanto ao desenvolvimento do Plano de Trabalho, bem como do envio do relatório à INSTITUIÇÃO DE ENSINO devidamente visado pelo(a) ESTAGIÁRIO(A).


CLÁUSULA QUINTA – DA ORIENTAÇÃO

Nos termos do artigo 7º, III, da Lei 11.788/2008, o estágio terá como orientador o Professor _____________________________________________________________,o qual se encarregará de acompanhar e avaliar as atividades do(a) ESTAGIÁRIO(A).


CLÁUSULA SEXTA – DO SEGURO

A CONCEDENTE firmará seguro contra acidentes pessoais em favor do(a)  ESTAGIÁRIO(A), 


CLÁUSULA SÉTIMA – DO TIPO DE ESTÁGIO E DA REMUNERAÇÃO

O estágio a que se refere o presente instrumento é obrigatório com concessão de bolsa e auxílio transporte ao(à) ESTAGIÁRIO(A) pela CONCEDENTE.

Parágrafo Único - A CONCEDENTE, consoante o caput desta cláusula, pagará mensalmente ao(à) ESTAGIÁRIO(A), de acordo com sua freqüência, a quantia de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), da qual R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) a título de Bolsa de Complementação Educacional e R$ 100,00 (cem reais) relativos ao Auxílio Transporte.

CLÁUSULA OITAVA – DA INSCRIÇÃO DE ESTAGIÁRIO NO CRECI-PB

A CONCEDENTE promoverá, às suas expensas, a inscrição temporária do(a) ESTAGIÁRIO(A) junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis da Paraíba – CRECI 21ª Região. 


CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O estágio de que trata este termo vigorará até o término do período autorizado pelo CRECI da 21ª Região ou durante o tempo em o ESTAGIÁRIO estiver matriculado na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o que ocorrer primeiro.


CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

Pode o estágio ser rescindido, a qualquer tempo, de acordo com a conveniência da CONCEDENTE ou a pedido do(a) ESTAGIÁRIO(A).


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECESSO

O(A) ESTAGIÁRIO(A) terá direito a um recesso de __ (____________) dias, que será concedido entre __/__/__ e __/__/__, consoante estabelece a Lei 11.788/2008.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

Caberá:

I- à CONCEDENTE:

a) remeter à INSTITUIÇÃO DE ENSINO cópia deste Termo de Compromisso de Estágio;
b) verificar e acompanhar a assiduidade e pontualidade do estudante-estagiário, inclusive mediante adoção de registro de freqüência específico;
c) enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, na pessoa do respectivo Professor Orientador, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, visado obrigatoriamente pelo estagiário, relatório de atividades do estágio constando a freqüência e aproveitamento do aluno;
d) remeter à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, no ato do desligamento do estagiário, Termo de Realização de Estágio, contendo o resumo das atividades desenvolvidas pelo mesmo bem como a avaliação do seu desempenho;
e) avaliar, mediante preenchimento de formulários fornecidos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o desempenho dos estudantes-estagiários;
f) ofertar instalações que proporcionem ao estagiário atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

II- à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:

a) coordenar todas as ações relacionadas ao estágio;
b) avaliar as instalações da parte CONCEDENTE do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do estagiário;
c) indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;
d) fornecer à CONCEDENTE os formulários que julgar necessários à avaliação do(a) ESTAGIÁRIO(A);
e) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;
f) comunicar à parte CONCEDENTE do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas, bem como o trancamento ou cancelamento da matricula do ESTAGIÁRIO de seu curso;
g) exigir da CONCEDENTE a cópia Termo de Compromisso ajustado com o Estagiário ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz.

III – ao(à) ESTAGIÁRIO(A) cumprir as obrigações conforme o art. 9º, incisos I, II e III da Lei 11.788/2008 e:

a) cumprir com as normas e legislações específicas da profissão, inclusive as emanadas pelo Conselho Federal de Corretores de Imóveis e pelo CRECI da 21ª Região, comprometendo-se, inclusive, a não divulgar ou transmitir, durante ou após o período de estágio a quem quer que seja, informações confidenciais que se relacionem com as atividades desenvolvidas na CONCEDENTE;
b) elaborar e entregar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO o Trabalho de Conclusão de Curso;
c) entregar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e à CONCEDENTE uma via do presente termo devidamente assinada pelas partes;
d) se abster de realizar o fechamento de contratos, bem como de receber comissões pela mediação de negócios imobiliários.





CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

O(A) ESTAGIÁRIO(A) deverá seguir suas atividades de ordem acadêmica de acordo com os preceitos legais elencados na Lei 11.788/2008, bem como à Lei 6.530/78, no Decreto 81.871/78 e demais normas e atribuições concernentes à profissão de corretor de imóveis, sob pena de incorrer em sanções administrativas, cíveis e penais.

Parágrafo Único – Respondem solidaria e conjuntamente com o(a) ESTAGIÁRIO(A) a CONCEDENTE e seu responsável técnico pelas violações previstas nesta cláusula.

DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa – PB para dirimir qualquer questão oriunda do presente Termo, renunciando as partes a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam.


E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam este instrumento, em 03(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas, que também o subscrevem.

                                                                    João Pessoa, __ de ___________ de 2011.
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INSTITUIÇÃO DE ENSINO

	
	



_____________________________________
CONCEDENTE


	
	
	

	
	
	

	
ESTAGIÁRIO(A)

	
	

	
	
	



TESTEMUNHAS:

1. ____________________________

2. ____________________________
